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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE  REVISÃO  DE  CONTRATO.  TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL  REALIZADA  ENTRE  AS
PARTES.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA
FORMULADO  PELA  PROMOVENTE.
HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO
DA  PARTE  AUTORA.  INEXISTÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL.  APLICAÇÃO  DO
ART.932, INCISO III, DO CPC). RECURSO NÃO
CONHECIDO.

1. A sentença recorrida, a pedido da promovente,
homologou acordo extrajudicial firmado entre as
partes e extinguiu o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, III,  do CPC/73,
pelo que não existe interesse recursal da parte
autora em recorrer da sentença. Além do mais, o
recurso  não  impugna  os  fundamentos  da
sentença  e,  por  isso,  viola  o  princípio  da
dialeticidade recursal.

2.  Portanto,  o  apelo  não  pode  ser  conhecido
ante a inexistência de interesse de recorrer da
sentença, bem como por ofensa ao princípio da
dialeticidade recursal.
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VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível (fls.  81/87)  interposta  por
CLÁUDIA MARIA DE LIMA em face da sentença (fl. 79) que, a pedido da
promovente/apelante, homolou o acordo extrajudicial formulado entre as
partes  e  extinguiu  a  presente  ação  de  revisão  de  contrato,  sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC/73.

Em síntese, a recorrente sustenta que o Juiz não poderia
ter julgado improcedente a ação sem antes determinar a realização de
perícia  contábil  no  contrato  impugnado,  razões  pelas  quais  pediu  o
provimento  do  apelo  para  anular  a  sentença,  por  ausência  de
fundamentação (fls. 81/86).

Contrarrazões  de  fls.  91/101,  pugnando  pelo
desprovimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO

Com efeito, este recurso é inadmissível.

Em primeiro lugar, ressalte-se que a autora, ora apelante,
não possui interesse recursal na medida em que a sentença acolheu seu
pedido  de  homologação  de  acordo  extrajudicial,  e  extinguiu,  sem
resolução de mérito,  a  ação,  determinando,  inclusive,  a expedição de
alvará em seu favor.

Por  outro  lado,  as  razões  do  inconformismo  não  se
contrapõem  ao  fundamentos  da  sentença,  pelo  que  resta  violado  do
princípio  da  dialeticidade  recursal  e,  por  conseguinte,  o  não
conhecimento do recurso é medida que se impõe.

Nesse sentido, cito os recentes precedentes do Superior
Tribunal de Justiça e, também, desta Corte:

CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. MEDICAMENTO. EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO.
SENTENÇA  A  QUO  FAVORÁVEL  AO  PRÓPRIO
RECORRENTE.  FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
RECURSO INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO
NO  ART.  932,  III,  DO  NCPC.  NÃO  CONHECIMENTO
MONOCRÁTICO APELO

1.  No caso presente, o recurso apelatório carece de
interesse  recursal  visto  que,  no  caso em apreço a
sentença vergastada emitiu posicionamento favorável
a pretensão da parte recorrente.
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(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01237352920128150011,  Relator  DES. JOSE AURELIO
DA CRUZ , j. em 07-07-2016)

AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DA
FUNDAMENTAÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  SÚMULA  284/STF.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  DENEGATÓRIA  DE
PROCESSAMENTO  DO  RECURSO  ESPECIAL.
SÚMULA 182 DO STJ.

(...)

2.  As  razões  do  agravo  em  recurso  especial
encontram-se  dissociadas  da  decisão  de  origem,
ferindo, assim, o princípio da dialeticidade recursal, o
que atrai o óbice das Súmulas 182/STJ e 284/STF.

Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ  -  AgRg  no  AREsp  841.892/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/03/2016, DJe 22/03/2016)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES DE
RECURSO  ESPECIAL.  FALTA  DE  IMPUGNAÇÃO  À
MOTIVAÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
DESCUMPRIMENTO DO ÔNUS DA DIALETICIDADE.

1.  O recurso especial  manejado pelo  agravante  teve o
seguimento denegado, quanto à alegação de ausência de
prestação jurisdicional, pelo óbice da Súmula 284/STF, e
quanto ao cabimento pela alínea "a" em decorrência das
Súmulas 283/STF e 211/STJ.

2.  Assim,  o  agravo  regimental  cujas  razões
meramente  reiteram  os  articulados  do  recurso
especial,  sem se contrapor à motivação da decisão
monocrática, descumpre o ônus da dialeticidade.

3. Agravo regimental não conhecido.

(STJ - AgRg no REsp 1569550/RN, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/03/2016, DJe 08/03/2016)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
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REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AUSÊNCIA  DE
ALEGAÇÃO  DA OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.  RAZÕES
DISSOCIADAS  DA  DECISÃO  HOSTILIZADA.
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
RECURSAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NÃO
CONHECIDOS.

(STJ  -  EDcl no AgRg no RMS 40.230/SP, Rel.  Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 07/05/2015, DJe 14/05/2015)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.

1.  O princípio da dialeticidade, que informa a teoria
geral  dos  recursos,  indica  que  compete  à  parte
insurgente,  sob  pena  de  não  conhecimento  do
recurso,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pela  decisão  objurgada,  revelando-se
insuficiente a mera repetição genérica das alegações
já apreciadas pela instância a quo.

2.  Nos  termos  dos  arts.  514,  II,  539,  II,  e  540,  do
Código  de  Processo  Civil,  as  razões  recursais
dissociadas  da  realidade  do  acórdão  recorrido
constituem  óbice  inafastável  ao  conhecimento  do
recurso ordinário. (...)

(STJ  -  AgRg  no  RMS  19.481/PE,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 14/11/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.   AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO
COM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.A  USÊNCIA  DE
CONDENAÇÃO  EM  VERBAS  SUCUMBENCIAIS.
PRETENSÃO  RECURSAL  DE  AFASTAMENTO  OU
REDUÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. MANIFESTA AUSÊNCIA
DE  INTERESSE  EM  RECORRER.   NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO.  APLICAÇÃO  DO ART.
932,  III,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
NÃO CONHECIMENTO.

(…)  Resta  claro  nos  autos  a  falta  de  interesse
recursal da instituição apelante, tendo em vista que a
pretensão veiculada por meio do recurso, no sentido
de afastar a condenação sucumbencial, já havia sido
atendida  por  ocasião  da  prolação  da  sentença
impugnada.
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-  Não  se  conhece  do  recurso  por  ausência  de
interesse  recursal,  quando  inexiste  necessidade  e
utilidade no provimento jurisdicional perseguido pelo
recorrente.

-  Em  conformação  com  essas  premissas,  o  não
conhecimento do recurso, pela ausência de interesse
recursal  ,  é  medida  que  se  impõe,  sendo  o  caso,
portanto, de se aplicar o comando do art. 932, III, do
novo Código de Processo Civil.

(TJPB -  AC  Nº  00359599820138152001,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  julgado em
30-06-2016)

[destaques de agora]

DISPOSITIVO

Posto isto,  NÃO CONHEÇO O RECURSO por ausência
de interesse da apelante e violação do princípio da dialeticidade recursal.

P. I.

João Pessoa, 10 de agosto de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento

Relator convocado
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